
                
 
 

EDITAL Nº 01/2020 - SEBRAE/CE 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA NO ÂMBITO DO SEBRAETEC 

 

2º ADENDO AO EDITAL 

 
O SEBRAE/CE torna pública a seguinte alteração no Edital nº 01/2020 do Sebraetec, 
publicado no dia 29 de julho de 2020: 

 

Comunicamos a todas as empresas habilitadas no Edital 01/2020 - Sebraetec, que em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  (Lei Nº 13.709 de agosto de 
2018) , vigente desde 19/09/2020 , seguem considerações: 

 

A empresa participante do processo de seleção, por si e por seus colaboradores, em 
observância ao disposto na Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), e demais 
normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, ao se inscreverem neste edital, 
concordam e autorizam o SISTEMA SEBRAE (UFS e NACIONAL) a realizar o tratamento dos 
Dados Pessoais das pessoas físicas vinculadas a empresa candidata ao credenciamento, para 
as finalidades e de acordo com as condições aqui estabelecidas. 

 

Os Dados Pessoais poderão ser utilizados pelo Sistema SEBRAE para:  

a. Cumprir as obrigações contratuais, legais e regulatórias do Sistema SEBRAE em razão 
de suas atividades; 

b. Fomentar e desenvolver soluções para os pequenos negócios; 

c. Oferecer produtos e serviços que sejam do meu interesse; 

d. Realizar a comunicação oficial pelo Sistema SEBRAE ou por seus prestadores de 
serviço, por meio de quaisquer canais de comunicação (telefone, e-mail, SMS, WhatsApp, 
etc.); 

e. Cadastro no sistema de contratação; 

f. Contato com os responsáveis legais e equipe; 

g. Comprovação das informações cadastradas; 

h. Certificação de capacidade técnica da equipe; 

i. Comprovação de vínculo da equipe técnica com a empresa; 



                
 
 

j. Certificação de regularidade com órgãos de classe; 

 

Está ciente e concorda que o SEBRAE NACIONAL e SEBRAE/CE poderá compartilhar os Dados 
Pessoais dos colaboradores ou prepostos com o SISTEMA SEBRAE e órgãos de controle, 
restringindo-se às funções e atividades por cada um desempenhadas. 

 

Está ciente e concorda que o SEBRAE NACIONAL poderá receber, de seus parceiros e 
prestadores de serviços, determinados Dados Pessoais dos seus colaboradores ou prepostos 
para evitar possíveis fraudes/atualizar cadastro. 

 

Está ciente e concorda que o SISTEMA SEBRAE poderá receber, de seus parceiros e 
prestadores de serviços, determinados Dados Pessoais dos seus colaboradores ou prepostos 
para evitar possíveis fraudes/atualizar cadastro. 

 

A Contratada, por si e por seus Colaboradores ou Prepostos, obriga-se, a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a 
uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria. 

 

A Contratada seguirá as instruções recebidas pelo SEBRAE em relação ao tratamento dos 
Dados Pessoais, além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, devendo a 
Contratada garantir sua licitude e idoneidade, sob pena de arcar com as perdas e danos que 
eventualmente possa causar, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

 

Parágrafo único. A Contratada deverá corrigir, completar, excluir e/ou bloquear os Dados 
Pessoais dos seus colaboradores ou prepostos, caso seja solicitado pelo SEBRAE. 

 

A Contratada, incluindo todos os seus colaboradores ou prepostos, compromete-se a tratar 
todos os Dados Pessoais como confidenciais, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 
e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução.  

 

A Contratada deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que 
realizar, enquanto for exigido pelas autoridades governamentais brasileiras, bem como 
implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger os dados contra 
a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso 
não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela 



                
 
 
para o tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de forma a atender os requisitos 
de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos 
em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.  

 

O SEBRAE não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos 
de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do 
tratamento de Dados estabelecido por este contrato.  

 

As Partes comprometem-se a obter consentimento prévio e específico dos clientes, via 
termo expresso, com vistas à troca de dados e respectivo tratamento.  

   

A Contratada deverá notificar o Encarregado de Proteção de Dados do SEBRAE sobre as 
reclamações e solicitações dos Titulares de Dados Pessoais originadas em virtude de 
Tratamento de Dados Pessoais fruto deste Contrato, bem como tratar todos os Dados 
Pessoais como confidenciais. 

 

O presente Contrato não transfere a propriedade ou controle dos dados do SEBRAE ou dos 
seus clientes, inclusive Dados Pessoais, para a Contratada (“Dados”). Os Dados gerados, 
obtidos ou coletados a partir da prestação dos Serviços ora contratados são e continuarão 
de propriedade do SEBRAE, inclusive sobre qualquer novo elemento de Dados, produto ou 
subproduto que seja criado a partir do tratamento de Dados estabelecido por este Contrato. 

 

Sempre que Dados ou Registros forem solicitados pelo SEBRAE à Contratada, esta deverá 
disponibilizá-los em até 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser em menor prazo nos casos 
em que a demanda judicial, a norma aplicável ou o pedido de autoridade competente assim 
o exija. Caso a Contratada receba diretamente alguma ordem judicial para fornecimento de 
quaisquer Dados, deverá comunicar imediatamente ao SEBRAE antes de fornecê-los. 

 

A Contratada se compromete a devolver todos os Dados que vier a ter acesso, em até 30 
(trinta) dias, nos casos em que (i) o Contrato for rescindido; ou (ii) com o término do presente 
Contrato. Em adição, a Contratada não deve guardar, armazenar ou reter os Dados por 
tempo superior ao prazo legal ou necessário para a execução do presente Contrato. 

 

Fica assegurado ao SEBRAE, nos termos da lei, o direito de regresso em face da Contratada 
diante de eventuais danos causados por esta em decorrência do descumprimento das 
obrigações aqui assumidas em relação a Proteção dos Dados. 

 



                
 
 
A Contratada, sempre que tiver dúvidas ou necessidades de esclarecimentos, bem como 
solicitações específicas, em relação ao tratamento de seus dados pessoais, pode buscar 
entrar em contato com o Encarregado de Proteção de Dados Pessoais do SEBRAE. 

 

A Contratada reconhece e aceita que o SEBRAE tem o direito de realizar auditoria, por si ou 
por terceiro indicado pelo SEBRAE, de forma presencial ou remota com a finalidade de 
verificar a conformidade da Contratada quanto à legislação de proteção de dados aplicável. 

 

Parágrafo único. O SEBRAE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 
conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que 
isso implique em qualquer diminuição de responsabilidade que a Contratada possui perante 
a Lei e este Contrato. 

 

Fortaleza, 14 de maio de 2021. 
 
 

Unidade de Gestão de Soluções SEBRAE/CE - UGS 
 

 

 

 


